
RESOLUAO N.° 111
Estudos para construcao de Co1nias de F4riczs.

O Conselho Nocional do SESI, em sessâo reabzada
em 30 de novembro de 1951.

RESOLVE:

1.0 - Recornendar aos Deportarnentos Regionois estudarem as possibilidades e meios
para a construçäo de Colônias ou Vilas de Férios pora irabalhadores e suas fornilias;

2.0 — Que o Departomento Nacional realize o estudo do matéria, coihendo sugestées dos
Depai-tamentos Regionois, a jim de. na próxijna reuniäo do Conseiho Nacional, ser oprovudu a
fórma base para o assunto;

Pargrafo nico: Esta fórrna compreenderé

a) finalidades

b) organizacäo

c) funcionarnento

d) financiamento

e> relac6es, paro ésse jim, corn Instituicöes de Previdéncio Social e entidados
oficiats e particulares.
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